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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação do imóvel do

Sr(a). Donato Uchoa Prado, para moradia da família da Sra. Ana Lívia Oliveira Almeida,

em virtude da demolição da sua residência por se tratar de imóvel classificado em área

de risco pela Defesa Civil, de acordo com a decisão judicial proferida nos autos n^
0800952-42.2019.8.10.0028.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2021.

Vaííeri Torres

Secretário Municipal de Habitação

Portaria n°022/2021
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Munic/pal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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Certidão https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/reportCertidaoPDF.seam7idB...

íffOLHÍS.

Conselho Nacional de Justiça

Comprovante de juntada de documento

Processo

Número do processo:

Órgão julgador:

Jurisdição:
Classe:

0800952-42.2019.8.10.0028

P Vara de Buriticupu

Fórum da Comarca de Buriticupu

AÇÃO CIVIL COLETIVA

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO/Garantias
Constitucionais/Moradia

5.000,00

Sim

^^fc^ssunto principal:

Valor da causa;

Medida de urgência:

Partes
AUTOR

- ESTADO DO MARANHAO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO

MARANHAO (AUTOR)

REU

- MUNICÍPIO DE BURITICUPU

(RÉU)

Outros Interessados

Não existem outros interessados vinculados.

Assuntos

- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO/Garantias Constitucionais/Moradia

Documentos Protocolados
Documento

Sentença
Tipo

Sentença
Tamanho (KB)
81,62

Documento(s) juntado(s) por: RAPHAEL LEITE GUEDES em 09/07/2020 12:05

15/06/2021 17:07nf I



RELATÓRIO DO IMÓVEL

NOME; (
XKC^ \áÍV\jC?^

53^- 0 C? IDADE: ̂ -((^g<.N°DE PESSOA NA FAMÍLIA:  QP,CPF:

ENDEREÇO:, fífi- Cç^LJsCJ^/ r\t

BAIRRO: TELEFONE;

R>f;,ajsion/) 0RENDA FAMILIAR: TEMPO DE MORADIA:

TIPO DE MORADIA: ( ) TAIPA ( ) MADEIRA ) TIJOLO (  ) OUTRO;

Informações das condições de moradia e motivo da perqianêncía

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

(  ) NÃO ACEITA A PROPOSTA(Xí ACEITA A PROPOSTA

Observações:
cláí. Ajti
jC

JhS-

^ de QX)xoBuriticupu-MA de

cx_>
Responsável pelo imóvel

/>.. . Gomes
Francfloa^^^ciQl

 Ã *gTã Q
C R E S ^ rei^á d o r (a)

/MA



RELATORIO DO IMÓVEL DE ALTO RISCO

NOME:
r\ '

. IDADE: OkCknjQS N'’ DE PESSOA NA FAMÍLIA: 05CPF:

ENDEREÇO:.

A^a/OA/BAIRRO: TELEFONE:

RENDA FAMILIAR: 3-. ̂ 00^6^0 TEMPO DE MORADIA:

TIPO DE MORADIA: ( ) TAIPA ( ) MADEIRA ( TIJOLO (  ) OUTRO:

Informações das condições de moradia.e motivo permanência. / />
àúi

ii XUíLa

íí
ak. -ru^ jjí> o^a?

i'rLó^
(j Ci.nv\Jbi/LLÈ> (oô

<j/^'v^ÍA^UkC.U. ̂
t

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

ACEITA A PROPOSTA (  ) NAO ACEITA A PROPOSTA

Observações:

Buriticupu - MA j/J de 3VJÍde

Responsável pelo imóvel

Gomesusa
p^Social .
V Região

cilda^
Assisj

Fran

:ador(a)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGISTRO FOTOGRÁFICO

Casa própria onde residia a Sr.^ Ana Lívia Oliveira Almeida localizada na Rua da Alegria, s/n^.

Vila Isaías, Buriticupu-MA.

Ano de 2019

Casa alugada onde reside a Sr.^ Ana Lívia Oliveira Almeida localizada na Rua do

Comércio, n" 98, Centro, Buriticupu-Ma.
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S.fESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU »»(r(ITUBA 0(

BÜRITICUPÜ
1

TERMO DE PERMANÊNCIA DE REAIOCAÇÃO

Eu,

\ 'nO^ ^AniUclAl

^iXA. JU r^YUAC^,

RGCPF

Endereço

.ID/ 0^/3O:)lNa data declaro está ciente:

Na qual fui orientado (a) pela SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde resido conforme Decisão Judiciai

proferida nos autos n** 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA JO

GomesSousa .
Socf9'francild<

Assi-

 CRfiSS ̂

Assinatura do Técnico Responsável

●/A

^.C(.t
Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma
Rua São Raimundo, nS 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA

CNPJ: 01612525/0001-40
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Gfüf^Krupu
ESTADO DO MARANHAO

prefeitura municipal de buriticupu
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL 05/2021

IDENTIFICAÇÃO
Usuária: Ana Lívia Oliveira Almeida
CPF; 031.887.533-06

Endereço: Rua do Comércio, n” 98. São Lucas, Buriticupu/MA
Assunto: Benefício Eventual (Aluguel Social) ^

r,. H ^ ^ domiciliar realizada nos dias 10 de fevereiro do corrente
residencia da Sra. Ana Lívia Oliveira Almeida
n° 031.887.533-06

ano, na
RG n® 030132492005-4, CPF

j O ● ● endereço à Rua do Comércio, n° 98 São
rnunicipio de Buriticupu/MA, para analisar o contexto socíoeconômico e familiar’

^ ̂®^ária em questão está no perfil parT^ermanecer em

mS tem u°ma° fShf “^statado que a
sendo a uTuárTa ® ® P°r 03 (três) membros familiaressenão, a usuana Ana Livia. o companheiro e 01 filha menor de idade,

residencia que a família está residindo possui 07 (sete) cômoHno

encanada. A usuana manifestou interesse em permanecer no imóveT ^

Aleoria sírv i«®i a^teriormente em casa própria, localizada à rua da
Buriticupu/MA, e foi demolida em 2019 pela

Defes_a Civil por ser classificada como estando em área de risco de acordo
Decisão Judicial proferida nos autos n° 0800952-42.2019.8.10.0028

familiar é de dois salários mínimos R$2.200 00 (dois mil e

SesTaâocTnruaTiBPn"°°’°° 6^010 de

com

e cem

Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

íp™*o.L“r.r,° " T ̂  O morS
que Sfidto à pSI * família, ao mesmo tempo em
que solicito a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha n

sodal^XamlM ía°uatmr°''^^®° contratual da família beneficiária do aluguelocial, durante 04 (quatro) meses a partir de 01 de março de 2021 visto que a
família ainda encontra-se em estado de vulnerabilidade social. ' ^ ’

Buriticupu, 19 de fevereiro de 2021
pusa uomes
te Social
9^2' Regiào/MA

^Fãnclld
Ai A

-  %

Francilda'Sousa Gomes

Assistente Social-CRESS N“ 06318- 2- Região/MA
Secretária Municipal de Habitação

Rua Dom Pedro f, s/n. Centro, Buriticupu-MA, CEPn^ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40


